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sUPriMeNto de FUNdo - Portaria 036/2021, BENEficiário: 
EdElSoN oliVEira STorcK / MaTrÍcUla: 54196649 / carGo oU fUN-
ÇÃo: EXT. rUral ii / MUNicÍPio: NoVo rEParTiMENTo-Pa / oBJETi-
Vo: cUSTEar dESPESaS coM SErViÇoS dE aTEr do ESloc dE NoVo 
rEParTiMENTo-Pa / coNforME ProaTEr 2021 / ProGraMa: 1491 
/ ProJETo aTiVidadE: 8711/ foNTE: 0261 / ElEMENTo dE dESPESa: 
339030=r$600,00 / 339039=400,00 /Valor ToTal r$1.000,00 / PraZo 
Para aPlicaÇÃo: 60 diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador dE 
dESPESaS: aGUiBErTo rodriGUES alVES.

Protocolo: 695529
sUPriMeNto de FUNdo - Portaria 038/2021, BENEficiário: 
raiMUNdo PErEira dE Sá JUNior / MaTrÍcUla: 55585951 / carGo 
oU fUNÇÃo: EXT. rUral i / MUNicÍPio: ParaUaPEBaS-Pa / oBJETiVo: 
cUSTEar dESPESaS coM SErViÇoS dE aTEr do ESloc dE ParaUaPE-
BaS-Pa / coNforME ProaTEr 2021 / ProGraMa: 1491 / ProJETo aTiVi-
dadE: 8711/ foNTE: 0261 / ElEMENTo dE dESPESa: 339030=r$400,00 
/ 339039=200,00 /Valor ToTal r$600,00 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 60 
diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador dE dESPESaS: aGUiBEr-
To rodriGUES alVES.

Protocolo: 695553
sUPriMeNto de FUNdo - Portaria 038/2021, BENEficiário: 
fraNciSco fláVio Vidal / MaTrÍcUla: 57212866 / carGo oU fUN-
ÇÃo: EXT. rUral ii / MUNicÍPio: PiÇarra-Pa / oBJETiVo: cUSTEar 
dESPESaS coM SErViÇoS dE aTEr do ESloc dE PiÇarra-Pa / coNfor-
ME ProaTEr 2021 / ProGraMa: 1491 / ProJETo aTiVidadE: 8711/ foN-
TE: 0261 / ElEMENTo dE dESPESa: 339030=r$600,00 / 339039=400,00 
/Valor ToTal r$1.000,00 / PraZo Para aPlicaÇÃo: 60 diaS / coM-
ProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador dE dESPESaS: aGUiBErTo rodri-
GUES alVES.

Protocolo: 695578
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Portaria Nº 1.341, de 17 de aGosto de 2021
Torna público os índices definitivos para o repasse do ICMS Verde aos mu-
nicípios do Estado do Pará, durante o ano de 2022, e dá outras providên-
cias.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da 
constituição Estadual e tendo em vista o disposto na lei complementar 
federal nº 63, de 11 de janeiro de 1990, na lei Estadual nº 7.638, de 12 de 
julho de 2012 e no decreto nº 1.064, de 28 de setembro de 2020, alterado 
pelo decreto nº 1.283, de 20 de janeiro de 2021,
rESolVE:
Art.1º  Tornar público os índices definitivos para o repasse do ICMS Verde 
aos municípios do Estado do Pará, durante o ano de 2022.
art.2º  o repasse do icMS Verde aos Municípios durante o ano de 2022 
será estabelecido de acordo com as variáveis e os pesos constantes nesta 
Portaria e dimensionados da seguinte forma:
i - cadastro ambiental rural (car), com o peso de 13,28%;
ii - área de Preservação Permanente (aPP), com o peso de 11,15%;
iii - área de reserva legal (arl), com o peso de 11,06%;
iV - área antropizada (aa), com o peso de 12,85%;
V - remanescente de Vegetação Nativa (rVN), com o peso de 13,10%;
Vi - áreas de Uso restrito (Ur), com o peso de 13,27%;
Vii - áreas de Uso Sustentável (US), com o peso de 13,93%; e
Viii - análise de car no Município (acar), com o peso de 11,36%.
art.3º  o anexo Único desta Portaria relaciona de forma consolidada e por 
Município, o índice definitivo de repasse do ICMS Verde a serem aplicados 
no ano de 2022.
art.4º  a metodologia detalhada de cálculo dos índices de repasse da par-
cela do ICMS Verde será disponibilizada no sítio eletrônico oficial da Se-
cretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará - SEMaS.
art.5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de julho de 2021.
Belém/Pa, 17 de agosto de 2021.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará – SE-
MaS

aNeXo ÚNico
Índices Definitivos de Repasses do ICMS Verde aos Municípios ano 
2021 com vigência em 2022

MUNicÍPioS Índices 2022 MUNicÍPioS Índices 2022
aBaETETUBa 0,054890 MoJUÍ doS caMPoS 0,052172

aBEl fiGUEirEdo 0,036765 MoNTE alEGrE 0,066515
acará 0,049725 MUaNá 0,074074
afUá 0,078708 NoVa ESPEraNÇa do Piriá 0,062652

áGUa aZUl do NorTE 0,049489 NoVa iPiXUNa 0,043505
alENQUEr 0,058209 NoVa TiMBoTEUa 0,038315
alMEiriM 0,082425 NoVo ProGrESSo 0,088318

alTaMira 0,076417 NoVo rEParTiMENTo 0,067314
aNaJáS 0,079536 ÓBidoS 0,076135

aNaNiNdEUa 0,057615 oEiraS do Pará 0,057320
aNaPÚ 0,064109 oriXiMiNá 0,082815

aUGUSTo corrÊa 0,045157 oUrÉM 0,040962
aUrora do Pará 0,042885 oUrilÂNdia do NorTE 0,074362

aVEiro 0,068911 PacaJá 0,064556
BaGrE 0,058031 PalESTiNa do Pará 0,043936
BaiÃo 0,052775 ParaGoMiNaS 0,073965

BaNNacH 0,045833 ParaUaPEBaS 0,085784
BarcarENa 0,052417 PaU d’arco 0,048636

BElÉM 0,050642 PEiXE-Boi 0,040915
BElTErra 0,085145 PiÇarra 0,041082

BENEVidES 0,045658 PlacaS 0,059260
BoM JESUS do TocaNTiNS 0,048774 PoNTa dE PEdraS 0,071268

BoNiTo 0,037561 PorTEl 0,059299
BraGaNÇa 0,037527 PorTo dE MoZ 0,070435

BraSil NoVo 0,074062 PraiNHa 0,058585
BrEJo GraNdE do araGUaia 0,041209 PriMaVEra 0,045694

BrEU BraNco 0,045080 QUaTiPUrU 0,041287
BrEVES 0,083539 rEdENÇÃo 0,061931
BUJarU 0,042681 rio Maria 0,042548

cacHoEira do arari 0,072849 roNdoN do Pará 0,064139
cacHoEira do Piriá 0,051390 rUrÓPoliS 0,060379

caMETá 0,048882 SaliNÓPoliS 0,040614
caNaÃ doS caraJáS 0,075422 SalVaTErra 0,067113

caPaNEMa 0,042629 SaNTa BárBara do Pará 0,051876
caPiTÃo PoÇo 0,042042 SaNTa crUZ do arari 0,075140

caSTaNHal 0,038827 SaNTa iZaBEl do Pará 0,043350
cHaVES 0,067103 SaNTa lUZia do Pará 0,049930
colarES 0,041858 SaNTa Maria daS BarrEiraS 0,061130

coNcEiÇÃo do araGUaia 0,043576 SaNTa Maria do Pará 0,034226
coNcÓrdia do Pará 0,048695 SaNTaNa do araGUaia 0,070508
cUMarU do NorTE 0,058302 SaNTarÉM 0,078310

cUrioNÓPoliS 0,043559 SaNTarÉM NoVo 0,043305
cUrraliNHo 0,074100 SaNTo aNTÔNio do TaUá 0,038102

cUrUá 0,051412 SÃo caETaNo dE odiVElaS 0,051462
cUrUÇá 0,046705 SÃo doMiNGoS do araGUaia 0,039950

doM EliSEU 0,065366 SÃo doMiNGoS do caPiM 0,044254
Eldorado do caraJáS 0,042481 SÃo fÉliX do XiNGU 0,071843

faro 0,082695 SÃo fraNciSco do Pará 0,037313
florESTa do araGUaia 0,040116 SÃo GEraldo do araGUaia 0,046590

GarrafÃo do NorTE 0,040669 SÃo JoÃo da PoNTa 0,044675
GoiaNÉSia do Pará 0,050523 SÃo JoÃo dE PiraBaS 0,042703

GUrUPá 0,067253 SÃo JoÃo do araGUaia 0,038956
iGaraPÉ-aÇU 0,016313 SÃo MiGUEl do GUaMá 0,037600
iGaraPÉ-Miri 0,056759 SÃo SEBaSTiÃo da Boa ViSTa 0,088657

iNHaNGaPi 0,045093 SaPUcaia 0,041267
iPiXUNa do Pará 0,052683 SENador JoSÉ PorfÍrio 0,075895

iriTUia 0,041331 SoUrE 0,076971
iTaiTUBa 0,071791 TailÂNdia 0,067069

iTUPiraNGa 0,050895 TErra alTa 0,042413
JacarEacaNGa 0,070931 TErra SaNTa 0,054423

JacUNdá 0,048079 ToMÉ-aÇU 0,067962
JUrUTi 0,061379 TracUaTEUa 0,044513

liMoEiro do aJUrU 0,061896 TrairÃo 0,068699

MÃE do rio 0,038822 TUcUMÃ 0,041281

MaGalHÃES BaraTa 0,046752 TUcUrUÍ 0,060045

MaraBá 0,069993 UliaNÓPoliS 0,064831

MaracaNÃ 0,048098 UrUará 0,073575

MaraPaNiM 0,045123 ViGia dE NaZarÉ 0,043351

MariTUBa 0,044960 ViSEU 0,049666

MEdicilÂNdia 0,060347 ViTÓria do XiNGU 0,046060

MElGaÇo 0,067012 XiNGUara 0,042165

MocaJUBa 0,050059 ToTal 8

MoJU 0,053508   

fonte: coMaM/diorEd/SaGra/SEMaS (2021).


